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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 83/2026 DE 20 DE MAIO DE 2026
			

Dispõe sobre alteração do inciso I do Art. 9º, Anexo I (Tabela de Vencimentos Básicos), Anexo IV (Tabela de Grau de Escolaridade), Anexo V (Demonstrativo do Latocionograma) e do Anexo VI - (Atribuições/Funções), ambos da Lei Complementar nº 021, de 02 de dezembro de 2014, e dá outras providências.


Art. 1º - Fica alterado o inciso I do Art. 9º, Anexo I (Tabela de Vencimentos Básicos), Anexo IV (Tabela de Grau de Escolaridade), Anexo V (Demonstrativo do Latocionograma) e do Anexo VI - (Atribuições/Funções), da Lei Complementar nº 21/2014 e suas posteriores alterações, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º. O Quadro de Pessoal do Poder Legislativo de Figueirópolis d’Oeste/MT é composto pelas carreiras e seus respectivos cargos efetivos:

I – Instrumental: Escriturário; Atendente de Serviços Gerais; Agente Administrativo e Analista Administrativo;

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

		
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste/MT, em 20 de maio de 2026.

ANÍSIO APARECIDO PERES
PRESIDENTE


JOSÉ LUCAS DA SILVA
1º SECRETARIO

SÉRGIO VISINTIN
2º SECRETÁRIO
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Analista Administrativo:
Executar na elaboração, conferência e execução da folha de pagamento dos servidores e vereadores; Realizar lançamentos e alimentação de sistemas administrativos, financeiros, contábeis, patrimoniais e de recursos humanos; executar pagamento de despesas públicas; Acompanhar saldos orçamentários, financeiros e bancários; Executar na elaboração de relatórios financeiros, administrativos e demonstrativos internos; executar atividades de tesouraria e movimentações financeiras; Realizar conferência de notas fiscais, recibos, empenhos, ordens de pagamento e demais documentos relacionados à execução da despesa pública; executar às atividades de controle interno e transparência pública; Auxiliar no controle patrimonial, inventário e organização dos bens públicos da Câmara Municipal; Operar sistemas informatizados relacionados à administração pública municipal; Auxilair no atendimento ao público e suporte administrativo aos setores internos; Acompanhar prazos administrativos, envio de informações obrigatórias e alimentação de sistemas eletrônicos oficiais; Executar nos procedimentos relacionados à gestão de pessoal e vida funcional dos servidores; Executar no cumprimento das exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Federal nº 4.320/64 e demais normas aplicáveis à administração pública; Executar serviços de digitação, conferência, protocolo, tramitação e controle de documentos administrativos; Prestar apoio e informações às comissões permanentes e temporárias da Câmara Municipal quando solicitado; Executar na publicação de atos oficiais e alimentação do Portal Transparência; Executar outras atividades correlatas de natureza administrativa, financeira e legislativa determinadas pela Presidência ou chefia imediata.







JUSTIFICATIVAS
A presente proposição tem por finalidade modernizar, reorganizar e adequar o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Figueirópolis d’Oeste – MT às atuais necessidades administrativas, operacionais e tecnológicas do Poder Legislativo.
No que se refere ao cargo de Telefonista, verifica-se que as atribuições anteriormente vinculadas ao referido cargo tornaram-se gradativamente incompatíveis com a atual realidade administrativa e tecnológica da Câmara Municipal, em razão da modernização dos meios de comunicação, utilização de sistemas digitais, telefonia móvel, aplicativos de mensagens instantâneas, atendimento eletrônico e demais ferramentas atualmente incorporadas à rotina administrativa do Poder Legislativo.
Observa-se, ainda, que as atividades anteriormente desempenhadas pelo cargo de Telefonista passaram a ser absorvidas naturalmente pelas rotinas administrativas gerais dos demais setores da Câmara Municipal, não subsistindo necessidade administrativa específica que justifique a manutenção isolada do referido cargo no quadro permanente de pessoal.
Quanto ao cargo de Tesoureiro, a alteração proposta decorre da necessidade de atualização da estrutura administrativa e adequação das funções financeiras atualmente exigidas pela Administração Pública moderna, especialmente diante do aumento das demandas relacionadas à gestão financeira, recursos humanos, alimentação de sistemas eletrônicos, prestação de contas, controle documental, apoio administrativo, transparência pública e atendimento às exigências dos órgãos de controle externo.
O cargo de Analista Administrativo é compatível com as atuais necessidades do Poder Legislativo Municipal, permitindo executar, auxiliar, acompanhar, organizar e prestar suporte às atividades financeiras, administrativas, operacionais e de controle interno da Câmara Municipal, contribuindo para maior eficiência, organização administrativa e regularidade dos atos da gestão pública legislativa. 
Ressalta-se que a presente alteração não ocasiona prejuízo a direitos eventualmente adquiridos, observadas as disposições constitucionais e legais aplicáveis.
A medida proposta encontra fundamento nos princípios constitucionais da legalidade, eficiência, economicidade, interesse público e modernização administrativa, previstos no art. 37 da Constituição Federal.
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